
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.362.825 - AL (2013/0009556-8)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO 

PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE ALAGOAS 
-SINTISEP/AL 

ADVOGADOS : FELIPE SARMENTO CORDEIRO  - AL005779 
   RICARDO ANDRÉ BANDEIRA MARQUES E 

OUTRO(S) - PE022713 
RECORRIDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE 

ALAGOAS (SINTSEP/AL), contra acórdão prolatado pelo Pleno do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, assim ementado (fl. 416e):

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. SÚMULA 343/STF. VIOLAÇÃO A LITERAL 
DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.
1. Julgado rescindendo que considerara impossível proceder a execução 
do percentual de 47,94% dada a inexigibilidade do título executivo 
fundado em matéria julgada inconstitucional pelo STF, face ao disposto 
no parágrafo único do art. 741, do CPC.
2. O exame da questão acerca da aplicação retroativa do parágrafo 
único, do art. 741, do CPC, em relação à decisão que transitara em 
julgado anteriormente à alteração do estatuto processual, esbarra no 
óbice da Súmula 343/STF, segundo a qual "não cabe ação rescisória por 
ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver 
baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 
Ausência de violação à literal disposição de lei.
3. Improcedência do pedido de rescisão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 438/444e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535 do Código de Processo Civil – o acórdão recorrido “não 

sanou a omissão contida no julgamento quanto à apreciação do 
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pedido de rescisão com base na ofensa à coisa julgada” (fl. 478e); 

e

II. Art. 485, IV e V, e 741, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil – não foi observada a imutabilidade inerente à coisa julgada 

material, devendo, ademais, ser afastada a incidência da Súmula n. 

343/STF.

Com contrarrazões (fls. 496/503e), o recurso foi admitido (fls. 516e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 528/530e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso quando o 

acórdão recorrido estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
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(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

Por outro lado, esta Corte firmou, sob o rito do art. 543-C do Código de 

Processo Civil (Tema n. 420/STJ), orientação segundo a qual não estão abrangidas 

pelo parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado 

tenha ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo, como estampa a seguinte 

ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. FGTS. 
EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE 
INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE. 
INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO FGTS. EXCLUSÃO DOS VALORES 
REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO 
FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL E 
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
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1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à 
execução eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Por tratar-se 
de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, 
deve ser interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as 
sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as 
que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram 
norma em situação tida por inconstitucional; ou (c) aplicaram norma 
com um sentido tido por inconstitucional.
2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a 
inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do STF, em 
controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do 
Senado, mediante: (a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição.
3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo 
único, do CPC as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda 
que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, 
tais como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada 
constitucional, ainda que em controle concentrado; (b) aplicaram 
dispositivo da Constituição que o STF considerou sem 
auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição 
que o STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo 
que o STF considerou revogado ou não recepcionado.
4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do 
CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data 
anterior à vigência do dispositivo.
5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do 
art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido 
o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, 
contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. 
Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos 
meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices 
aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF 
não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo 
mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem 
redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal 
(a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - 
deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do 
FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na 
aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a que trata 
da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 
XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min.  Teori Zavascki, Primeira Turma, 
DJ de 22.08.05).
6. A alegação de que algumas contas do FGTS possuem natureza 
não-optante, de modo que os saldos ali existentes pertencem aos 
empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se 
de forma obrigatória somente com o advento da nova Constituição, 
sendo necessária a separação do saldo referente à parte optante (após 
05.10.88) do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a 
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elaboração de cálculos devidos, foi decidida pelo acórdão de origem com 
embasamento constitucional e também com fundamento em matéria 
fática, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ.
7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1.189.619/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, destaque meu)

Sublinhe-se que tal entendimento encontra guarida em precedente do 

Supremo Tribunal Federal, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema n. 

733/STF), consoante a ementa a seguir:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFICÁCIA 
NORMATIVA E EFICÁCIA EXECUTIVA DA DECISÃO: 
DISTINÇÕES. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS AUTOMÁTICOS 
SOBRE AS SENTENÇAS JUDICIAIS ANTERIORMENTE 
PROFERIDAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. 
INDISPENSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OU 
PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA SUA REFORMA 
OU DESFAZIMENTO. 1. A sentença do Supremo Tribunal Federal 
que afirma a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito 
normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, a consequência (= 
eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de 
direito. 2. Dessa sentença decorre também o efeito vinculante, consistente 
em atribuir ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em 
relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais (= eficácia 
executiva ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento 
próprio, embora não único, o da reclamação prevista no art. 102, I, “l”, 
da Carta Constitucional. 3. A eficácia executiva, por decorrer da 
sentença (e não da vigência da norma examinada), tem como termo 
inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial 
(art. 28 da Lei 9.868/1999). É, consequentemente, eficácia que atinge 
atos administrativos e decisões judiciais supervenientes a essa 
publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em 
norma posteriormente declarada inconstitucional. 4. Afirma-se, 
portanto, como tese de repercussão geral que a decisão do Supremo 
Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática 
reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado 
entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a 
interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação 
rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o 
respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse 
entendimento, quanto à indispensabilidade da ação rescisória, a questão 
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relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso 
concreto sobre relações jurídicas de trato continuado. 5. No caso, mais 
de dois anos se passaram entre o trânsito em julgado da sentença no caso 
concreto reconhecendo, incidentalmente, a constitucionalidade do artigo 
9º da Medida Provisória 2.164-41 (que acrescentou o artigo 29-C na Lei 
8.036/90) e a superveniente decisão do STF que, em controle 
concentrado, declarou a inconstitucionalidade daquele preceito 
normativo, a significar, portanto, que aquela sentença é insuscetível de 
rescisão. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 
(RE 730.462, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 28/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-177 DIVULG 08-09-2015 PUBLIC 
09-09-2015, destaque meu).

Ademais, acerca da compatibilidade entre a garantia constitucional da 

coisa julgada e o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, o Supremo 

Tribunal Federal assentou que, para fins de reconhecimento de vício de 

inconstitucionalidade qualificado, é imprescindível a declaração, por aquela Corte, da 

inconstitucionalidade da norma, em julgamento realizado antes do trânsito em julgado da 

sentença exequenda (Tema n. 360/STF):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COISA JULGADA 
INCONSTITUCIONAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, E 
ARTIGO 475-L, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973. ARTIGO 525, PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, INCISO III, PARÁGRAFOS 12 E 14, E ARTIGO 535, 
PARÁGRAFO 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 1. 
São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 
741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os 
correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, 
o art. 535, § 5º. 2. Os dispositivos questionados buscam harmonizar a 
garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, agregando ao 
sistema processual brasileiro, um mecanismo com eficácia rescisória de 
sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado. 3. São 
consideradas decisões com vícios de inconstitucionalidade qualificados: 
(a) a sentença exequenda fundada em norma reconhecidamente 
inconstitucional, seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar 
norma em situação ou com sentido inconstitucionais; (b) a sentença 
exequenda que tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente 
constitucional. 4. Para o reconhecimento do vício de 
inconstitucionalidade qualificado exige-se que o julgamento do STF, que 
declara a norma constitucional ou inconstitucional, tenha sido realizado 
em data anterior ao trânsito em julgado da sentença exequenda. 5. 
Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 611.503, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Relator(a) p/ 
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Acórdão:  Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 
20/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 
18-03-2019 PUBLIC 19-03-2019, destaques meus).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, refuto a violação ao art. 535 do mesmo estatuto e DOU PROVIMENTO 

ao Recurso Especial, para julgar procedente a ação rescisória, afastando a incidência do 

parágrafo único do art. 741 do mencionado diploma legal.

Mantenho a condenação em honorários advocatícios fixada pelo tribunal a 

quo, invertendo os ônus da sucumbência. 

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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